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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 427.421 - RJ (2013/0365657-3)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : LUIZ EDUARDO CAVALCANTI CORRÊA E OUTRO(S) - 

RJ049207 
AGRAVADO  : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO 

- METRÔ - EM LIQUIDAÇÃO
REPR. POR : JOSÉ HILÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR - 

LIQUIDANTE
ADVOGADO : DINO SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA E OUTRO(S) - 

RJ066106 
INTERES.  : ROSALINA ROMERO PEREZ 
INTERES.  : OSWALDO SALGADO RODRIGUEZ 
INTERES.  : LEONTINA RODRIGUEZ MURALHA 
INTERES.  : MATHILDES FERREIRA DOS SANTOS 
INTERES.  : ADELINO ANTÔNIO FONSECA VIEIRA JÚNIOR - 

ESPÓLIO
INTERES.  : JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA E OUTRO
INTERES.  : SYLVIO LOURENÇO SOARES E OUTRO
INTERES.  : BEATRIZ ALVES DE AZEVEDO 
INTERES.  : NEIVA PEREIRA JACQUES 
 

  

DESPACHO

Por meio da petição de fls. 966/969, o Município do Rio de Janeiro 

formula pedido de retirada de pauta da sessão virtual do agravo interno manejado contra 

decisão de fls. 945/946. 

Para tanto, afirma que, "consideradas as nulidades processuais 

verificadas nos autos ora em análise e a distinção dos interesses públicos tratados, 

notadamente, a sensível repercussão financeira que o julgamento deste recurso poderá 

ocasionar aos cofres municipais, e consignada, ainda, a tempestividade deste 

requerimento, é de ser deferido o destaque do feito, para que o recurso interposto venha 

a ser julgado de forma presencial, possibilitando eventual sustentação oral e ampliação 

do debate entre os ministros" (fl. 969).

Pois bem, verifico que, a despeito da alegada importância da questão 

discutida nos presentes autos, a decisão que ensejou a interposição do agravo interno 

amparou-se na existência de óbice que impediu o conhecimento do agravo em recurso 
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especial, não havendo, pois, motivo idôneo a ensejar sua retirada da sessão virtual de 

julgamento, sem prejuízo do elevado crivo dos demais pares integrantes do Colegiado. 

Ante o exposto, indefiro o pedido. 

Publique-se. 

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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